ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Aquisição de Pneus para a Frota Municipal – Dispensa de Licitação por Urgência
1. Identificação da Demanda
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Administração
Município: Sagrada Familia
Data: 02/02/2026
O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado com fundamento na Lei nº 14.133/2021, com a finalidade de analisar a necessidade, a viabilidade e a solução mais adequada para a aquisição emergencial de pneus destinados à frota municipal, em razão da situação de urgência enfrentada pela Administração Pública.
2. Solicitação da Autoridade Competente
A demanda decorre de solicitação formal do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, que relata a situação crítica da frota municipal, especialmente quanto ao desgaste excessivo e à inutilização de pneus em veículos utilizados para a prestação de serviços públicos essenciais.
3. Contextualização e Problema a Ser Resolvido
A frota municipal é composta por veículos utilizados em atividades essenciais, tais como transporte de pacientes, deslocamento de servidores, manutenção de serviços públicos, apoio às áreas de saúde, educação, obras e assistência social.
Atualmente, diversos veículos encontram-se impossibilitados de circulação segura, em razão do estado avançado de desgaste dos pneus, o que representa:
· Risco à segurança de motoristas, passageiros e terceiros;
· Possibilidade de interrupção de serviços públicos essenciais;
· Maior probabilidade de acidentes e responsabilização do Município;
· Potencial agravamento dos custos de manutenção da frota.
4. Tentativa de Solução por Meio de Ata de Registro de Preços
Ressalta-se que o Município já aderiu à Ata de Registro de Preços do CIMAU, visando à aquisição de pneus em condições mais vantajosas e com observância aos princípios da economicidade e eficiência.
Entretanto, até o presente momento, o edital/ata ainda não se encontra disponível para execução das aquisições, impossibilitando o fornecimento imediato dos pneus necessários.
Tal circunstância foge ao controle da Administração Municipal e inviabiliza a utilização da referida ata no momento atual, tornando necessária a adoção de medida alternativa para suprir a demanda urgente.
5. Justificativa da Urgência
A urgência na aquisição dos pneus é plenamente justificada, uma vez que:
· Os veículos estão em uso contínuo e indispensável ao funcionamento da Administração;
· A paralisação da frota compromete diretamente a prestação de serviços públicos essenciais;
· A espera pela liberação do edital/ata do CIMAU pode acarretar danos irreparáveis ou de difícil reparação;
· Há risco iminente à segurança pública e ao interesse coletivo.
Diante disso, configura-se situação que autoriza a dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, diante da urgência caracterizada e da necessidade de pronta resposta da Administração.
6. Análise das Alternativas Disponíveis
Foram analisadas as seguintes alternativas:
· Aguardar a liberação da Ata do CIMAU: alternativa inviável no momento, em razão da urgência e da inexistência de previsão concreta para início do fornecimento;
· Realizar processo licitatório convencional: inviável diante do tempo necessário para sua conclusão;
· Realizar contratação direta por dispensa de licitação: alternativa mais adequada para atender de forma imediata e segura a necessidade da Administração.
7. Solução Proposta
Diante do exposto, propõe-se a aquisição emergencial de pneus por meio de dispensa de licitação, observando-se:
· Pesquisa prévia de preços para comprovação da compatibilidade com o mercado;
· Contratação pelo menor preço, atendidas as especificações técnicas;
· Aquisição apenas das quantidades estritamente necessárias para restabelecer o funcionamento da frota.
8. Estimativa de Valores
A estimativa de valores deverá ser obtida por meio de pesquisa de preços no mercado, observando-se o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, garantindo a economicidade e a razoabilidade da contratação.
9. Alinhamento com o Planejamento da Administração
A contratação pretendida está alinhada ao interesse público e ao planejamento da Administração, tendo como objetivo garantir a continuidade dos serviços essenciais, sem prejuízo da futura utilização da Ata de Registro de Preços do CIMAU, tão logo esteja disponível.
10. Conclusão
Diante da situação apresentada, conclui-se que a contratação direta por dispensa de licitação para aquisição de pneus para a frota municipal é tecnicamente viável, juridicamente fundamentada e imprescindível, considerando a urgência, o interesse público envolvido e a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços prestados à população.
Assim, recomenda-se o prosseguimento do processo administrativo, com a formalização da dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente.
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